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EDITAL Nº 007/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 026/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GERADOR DE ENERGIA ELÉTRICA DESTINADO À SALA DE 
VACINAÇÃO DA UNIDADE DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE IBERTIOGA. 
 
VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 87.000,00 (oitenta e sete mil reais) 
 
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO: 14/05/2026 ás 09:00hs 
 
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: até ás 08:59 do dia 14 de maio de 2026. 

 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 
MODO DE DISPUTA: ABERTO 
 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

 

1. PREÂMBULO   

1.1 O Município de Ibertioga, torna público, por meio da Secretaria Municipal de Saúde que 
realizará Pregão Eletrônico, com critério de julgamento menor preço por item, no dia 14 de maio 
de 2026n ás 09:00horas, em sessão pública, na Plataforma de Licitações da AMM Licita, endereço 
eletrônico www.ammlicita.org.br. A sessão será conduzida pela Pregoeira Éllen Araújo Chaves e 
Equipe de Apoio nomeados pela Portaria no 2316/2026, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, do Decreto Municipal nº 1871/2023, e demais normas aplicáveis e ainda, de acordo 
com as condições estabelecidas neste Edital. 

2. DO OBJETO   

2.1. Destina-se o presente Pregão, à escolha do (s) melhor (es) proponente (s) para a licitação 
supra, referente à aquisição de gerador de energia elétrica destinado à sala de vacinação 
da unidade de saúde do Município de Ibertioga, conforme anexos, parte integrante do 
presente edital. 
2.2. A licitação será dividida em um único item, conforme tabela constante do Termo de 
Referência. 

3. CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO  

3.1. A participação na presente licitação eletrônica ocorrerá por meio da Plataforma de Licitações 

da AMM Licita, disponível no endereço eletrônico www.ammlicita.org.br.  

3.2. O licitante é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao Município de Ibertioga a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros não autorizados. 

3.3. A presente licitação será realizada sob a forma de ampla concorrência, considerando que o 

valor estimado da contratação não se enquadra nas hipóteses legais de exclusividade para 

participação de microempresas e empresas de pequeno porte. Ressalta-se, contudo, que será 

assegurado o tratamento diferenciado e favorecido às microempresas e empresas de pequeno 

porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, especialmente no que se refere aos critérios 

de desempate e demais benefícios previstos na legislação vigente. 

http://www.ammlicita.org.br/
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3.3.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.4. Não poderão participar deste pregão os licitantes: 

3.4.1. Que não atendam às condições deste Edital e seu (s) anexo (s); 

3.4.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.4.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 

a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 

bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

3.5. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

3.6. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao licitante que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 

a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante; 

3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;  

3.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 

o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.2. Os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço. 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.3.1. Que está ciente e concorda com as condições contidas Edital e seus anexos, cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 

sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
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4.3.2. Que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências do edital e 

responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos apresentados; 

4.3.3. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7º, XXXIII, da Constituição; 

4.3.4. Que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.1o e no inciso III do art.5o da Constituição 

Federal/88. 

4.3.5. Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega da proposta, conforme art.63, § 1o, da Lei Federal no 14.133/21; 

4.3.6. Que está ciente das condições de participação e concorda com os locais para cumprimento 

das obrigações objeto da dispensa, conforme art.67, inciso VI, da Lei Federal no14.133/21. 

4.3.7. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

4.3.8. Que não incorre nas condições impeditivas do art.14 da Lei Federal no 14.133/21; 

4.4. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte deverá declarar, 

ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 

3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus artigos 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

4.4.1. A assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame para os itens 

exclusivos para ME e EPP e de não usufruir do tratamento diferenciado da Lei Complementar no 

123/2006, nos itens de ampla concorrência. 

4.5. A falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, 

e neste Edital. 

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e documentos de habilitação, até a 

abertura da sessão pública. 

4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.10. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.10.1. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.11. Caberá ao licitante interessado em participar de a licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

4.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.  

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  
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5.1. As propostas comerciais deverão ser apresentadas/anexadas na forma do anexo V, em 01 
(uma) via, moeda corrente nacional – com 02 (duas) casas decimais, rubricadas, e a última 
assinada pelo representante legal da empresa, sem emendas, acréscimos, borrões, rasuras, 
ressalvas, entrelinhas ou omissões, sob pena de desclassificação, salvo se, inequivocamente, tais 
falhas não acarretarem lesões a direito dos demais licitantes, prejuízo à Administração ou não 
impedirem a exata compreensão de seu conteúdo, observado o modelo constante do Anexo V, 
deste edital e, deverão conter: 
5.1.1. Nome, número do CNPJ, endereço, e meios de comunicação à distância da licitante; 
5.1.2. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data estipulada 
para abertura da sessão; 
5.2. Em cada proposta deverá constar OBRIGATORIAMENTE: 
a) Quantidade de cada item; 
b) Unidade de contratação de cada item; 
c) Descrição de cada item; 
d) Valor unitário de cada item; 
e) Valor total de cada item; 
f) Valor total da Proposta. 
g) Marca do item 
h) Declarações e informações conforme Modelo do Anexo V. 
5.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
5.3.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 
5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 
5.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
5.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos doze meses.  
5.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
5.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar 
do regime de tributação pelo Simples Nacional. 
5.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
5.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 
5.11. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
5.12. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte da 
contratada pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e, após o devido processo 
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 
do contrato. 
5.13. Juntamente com a proposta os licitantes interessados no item 01 deverão anexar ficha 
técnica/folheto técnico do item ofertado, a fim de possibilitar o atendimento as 
especificações do edital, sob pena de desclassificação da proposta. 
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6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES  

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os 

licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de R$ 1,00 (hum real). 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado, sendo que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

6.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

final de classificação. 

6.11. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.12. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.13. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

6.14. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.15. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.15.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

6.15.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 
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6.15.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.15.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

6.16. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos serviços prestados 

por: 

6.16.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 

ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.16.2. Empresas brasileiras; 

6.16.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.16.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

6.17. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 

a pregoeira poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.17.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

6.17.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

6.17.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

6.17.4. A pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada. 

6.17.4.1. Findo o prazo previsto no item 7.17.4, caso não seja atendido pelo licitante, a pregoeira 

irá proceder a desclassificação da proposta. 

6.17.5. É facultado a pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO    

7.1. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
7.2. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 
no art. 14 da Lei nº 14.133/2021 e legislação correlata. 
7.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, a pregoeira verificará se faz jus ao benefício. 
7.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a pregoeira 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus anexos. 
7.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
7.5.1. Contiver vícios insanáveis; 
7.5.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
7.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
7.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
7.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 
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7.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 
7.7. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo sistema, desde que 
não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 
custos da contratação; 
7.7.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
7.7.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 
7.7.3. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 
no objeto. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO  

8.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei 
nº 14.133, de 2021, constam do Anexo II – Exigências de Habilitação e serão analisados do 
licitante mais bem classificado na fase de lances. 
8.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 
cópia ou por declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal. O 
reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo 
imposição legal. 
8.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 
obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 
8.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 
lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
8.5. Será verificado se o licitante apresentou, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
8.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega das propostas. 
8.7. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 
8.7.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
8.7.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 
8.7.3. Caso seja necessário o envio de documentos complementares, conforme item 8.7 será 
concedido o prazo de 02(duas) horas para envio dos mesmos. 
8.7.3.1. Findo o prazo previsto no item 8.7.3, caso não seja atendido pelo licitante, a pregoeira irá 
proceder a inabilitação. 
8.8. Na análise dos documentos de habilitação, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas, que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 
8.9. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a pregoeira examinará 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao presente edital. 
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9. DO CONTRATO 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 
(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, cujo 
prazo de vigência encontra-se nele fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  
9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do licitante convocado, desde que: 
(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração 

10. DOS RECURSOS    

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata. 
10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 
10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
10.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 
10.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados e poderão 
ser solicitados via e-mail. 

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES   

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
11.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
11.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pela pregoeira durante o certame; 
11.1.5. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 
11.1.5.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
11.1.5.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
11.1.5.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
11.1.5.4. deixar de apresentar amostra; 
11.1.5.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
11.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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11.1.7. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 
11.1.9. fraudar a licitação 
11.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
11.1.10.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
11.1.10.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
11.1.10.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
11.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
11.1.12  praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  
11.2.1. advertência;  
11.2.2. multa; 
11.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 
11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
11.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
11.4. A multa será recolhida em percentual de 1% (um por cento) incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação 
oficial.  
11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2,11.1.4 e 11.1.5, a multa será de 2% 
(dois por cento) do valor do contrato licitado. 
11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.3, 11.1.6 ao 11.1.12, a multa será de 15% 
(quinze por cento) do valor do contrato licitado. 
11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade 
de multa. 
11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.2 a 11.1.7, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município de Ibertioga, pelo prazo máximo de 
3 (três) anos. 
11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.8 a 11.1.12, bem 
como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.2 a 11.1.7 que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja 
duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 11.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do Município de Ibertioga.  
11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
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processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que 
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos 
autos. 
11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 
11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 
da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 
abertura do certame. 
12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame. 
12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 
pelo e-mail: licitacao@ibertioga.mg.gov.br 
12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
12.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pela pregoeira, nos autos do processo de licitação. 
12.4.2. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, 
exceto quando as alterações não influenciarem na realização das propostas pelos licitantes. 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS   

13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário, pela pregoeira. 
13.3. Todas as referências de tempo no Edital e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília - DF. 
13.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
13.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório. 
13.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
13.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 
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13.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
13.9. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://www.ibertioga.mg.gov.br/  
13.10. Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos sobre a presente 
licitação deverá ser encaminhada por escrito e serão prestadas pela Pregoeira, no horário de 08:00 
às 16:30 h, de segunda a sexta-feira, pelo telefone 08000 032 2193 ou via e mail: 
licitacao@ibertioga.mg.gov.br.  
13.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
13.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 
13.11.2. ANEXO II – Exigências de Habilitação 
13.11.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato 
13.11.4. ANEXO IV – Modelo de Proposta de Preços 
13.11.5. ANEXO V – Modelo de declaração referente a: 
13.11.5.1 que não emprega menores 
13.11.5.2 que cumpre requisitos de habilitação 
13.11.5.3 que inexistem impedimentos legais 
13.11.5.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social. 
13.11.6. ANEXO VI – Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP. 
 

Ibertioga, 28 de abril de 2026 
 

Pregoeira: 
 
 

_______________________________________________ 

Ellen Araújo Chaves 

 

 

Equipe de Apoio: 

 

 

______________________________                                ______________________________ 

   Maíra Juçana de Paula Krambeck                                                 Huesley Jonas Filho 

 

 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://www.ibertioga.mg.gov.br/
mailto:licitacao@ibertioga.mg.gov.br
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1. Aquisição de gerador de energia elétrica destinado à sala de vacinação da unidade de 
saúde do Município de Ibertioga, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento. 
 

ITEM SERVIÇO / DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR 
UNITÁRIO  

VALOR 
TOTAL  

1.  

GERADOR ESTACIONÁRIO A DIESEL  
Especificações Técnicas Mínimas do 
Equipamento:  

• Potência nominal (Prime): mínima de 72 
kVA / 60 kW;  

• Potência de emergência (Stand-by): 
mínima de 83 kVA / 66 kW;  

• Tensão de saída: 380V trifásico – 60Hz;  

• Fator de potência: 0,8;  

• Velocidade nominal: 1.800 RPM;  

• Regime de operação: contínuo e stand-by;  

• Tipo de motor: Diesel, 4 tempos, com 
injeção direta, refrigeração líquida com 
radiador, ventilador industrial e bomba 
centrífuga;  

• Número mínimo de cilindros: 3 em linha;  

• Sistema de partida: Elétrico (12 Vcc) com 
motor de partida;  

• Sistema de proteção do motor: Dispositivo 
automático de parada em caso de falha, 
com proteção contra curto-circuito, 
sobrecarga e inversão de fases;  

• Sistema de pré-aquecimento: 
Termostático, com controle automático de 
temperatura para garantir pronto 
funcionamento;  

• Alternador: Tipo síncrono, trifásico, 
brushless (sem escovas), regulador 
automático de tensão (AVR), 4 polos, 
reconectável para 220/380 ou 440V, acesso 
ao neutro, classe de isolação H (180°C), 
IP23;  

• Tanque de combustível: Incorporado à 
base, metálico, com boia indicadora de nível 
e autonomia mínima de 8 (oito) horas em 
regime contínuo;  

• Sistema de escape: Filtro de ar seco, 
coletor de escape e de admissão, silencioso 
acústico, e turbocompressor acionado pelos 
gases de escape;  

• Painel digital de controle contendo: - 
Chave de partida/parada; - Manômetro de 
pressão do óleo lubrificante; - Termômetro 
de temperatura da água e controle de carga 
da bateria; - Totalizador de horas de 

Unidade 01 
R$ 

87.000,00 

R$ 

87.000,00 
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funcionamento; - Dispositivo de segurança 
para parada automática;  

• Quadro de Transferência Automático 
(QTA): Chave motorizada com 
intertravamento mecânico e eletrônico, 
controlador microprocessado, leitura de 
tensão e corrente, modos 
manual/automático/teste, e todas as 
proteções do motor e gerador;  

• Cabine atenuada: Fabricada em aço 
carbono com revestimento fonoabsorvente, 
garantindo nível de ruído entre 70 e 75 dB(A) 
a 7 metros;  

• Silencioso industrial: Para redução de 
ruído sem prejuízo de desempenho;  

• Gerador síncrono: para estabilidade da 
tensão e frequência;  

• Alças de içamento: Superiores e de base, 
permitindo movimentação com 
empilhadeira.  

• Acompanhar manuais técnicos e termo de 
garantia;  

• Deve incluir  

VALOR TOTAL  R$ 87.000,00 

 
1.2. Os itens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, tendo em vista que 
os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio 
de especificações usuais de mercado. 
1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo. 
1.3. O prazo de vigência da contratação é de até 31 de dezembro de 2026, contados da assinatura 
do instrumento contratual ou equivalente, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 
da contratação. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:  
2.1. A presente contratação tem por objeto a aquisição de gerador de energia elétrica destinado à 
sala de vacinação da unidade de saúde do Município de Ibertioga, visando assegurar a 
continuidade e a qualidade dos serviços públicos de saúde prestados à população. 
2.2. A necessidade da aquisição fundamenta-se na imprescindibilidade de fornecimento contínuo 
de energia elétrica para a adequada conservação dos imunobiológicos, os quais devem ser 
mantidos em condições específicas de temperatura, conforme diretrizes do Programa Nacional de 
Imunizações (PNI) e normas técnicas vigentes do Ministério da Saúde. A interrupção no 
fornecimento de energia elétrica pode comprometer a eficácia das vacinas, ocasionando perdas 
de insumos, prejuízos financeiros ao erário e riscos à saúde pública. 
2.3. Considerando a ocorrência de oscilações e eventuais interrupções no fornecimento de energia 
elétrica na região, torna-se indispensável a implantação de solução alternativa que garanta o 
funcionamento ininterrupto dos equipamentos de refrigeração, assegurando a manutenção da 
cadeia de frio e a integridade dos imunizantes armazenados. 
Além disso, a aquisição do gerador contribui para a continuidade dos serviços de vacinação, 
evitando a suspensão de atendimentos à população, especialmente em campanhas de 
imunização e situações emergenciais de saúde pública.  
2.4.  O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, tendo em 
vista que o Município ainda está em fase de adaptação aos procedimentos da Lei 14.1333/21 e 
não elaborou o PCA 2026. 
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
A solução proposta consiste na aquisição, instalação e operacionalização de gerador de energia 
elétrica destinado à sala de vacinação da unidade de saúde do Município de Ibertioga, 
contemplando todas as etapas do ciclo de vida do objeto, desde o fornecimento até sua efetiva 
utilização. O equipamento será responsável por assegurar o fornecimento contínuo de energia 
elétrica em situações de interrupção da rede pública, garantindo a preservação da cadeia de frio 
dos imunobiológicos e a continuidade dos serviços essenciais de saúde. Nesse contexto, a 
solução abrange não apenas o fornecimento do gerador, mas também sua instalação adequada, 
integração ao sistema elétrico existente, realização de testes operacionais, treinamento dos 
servidores responsáveis e suporte técnico durante o período de garantia, assegurando seu pleno 
funcionamento ao longo do tempo. Durante todo o ciclo de vida do objeto, deverão ser observados 
aspectos relacionados à durabilidade, eficiência energética, facilidade de manutenção, 
disponibilidade de peças de reposição e assistência técnica, de modo a garantir a economicidade 
e a continuidade do serviço público. 
O equipamento a ser adquirido deverá ser novo, sem uso, e possuir potência compatível com a 
demanda da sala de vacinação, sendo devidamente dimensionado conforme a carga dos 
equipamentos existentes, especialmente os refrigeradores de vacinas. Deverá contar com sistema 
de partida automática (ATS – Automatic Transfer Switch), permitindo acionamento imediato em 
caso de interrupção do fornecimento de energia elétrica, bem como apresentar capacidade de 
operação contínua pelo período necessário à garantia da cadeia de frio, com autonomia adequada 
à realidade local. O gerador deverá funcionar preferencialmente a diesel, considerando a facilidade 
de abastecimento no município, e operar com baixo nível de ruído, adequado ao ambiente de 
unidade de saúde. Deverá ainda possuir sistema de proteção contra sobrecarga, curto-circuito e 
variações de tensão, além de painel de controle com indicadores de funcionamento, tensão, 
frequência e nível de combustível, atendendo integralmente às normas técnicas vigentes da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas e demais regulamentações aplicáveis. 
A empresa contratada deverá fornecer o equipamento acompanhado de nota fiscal, com garantia 
mínima de 12 (doze) meses e assistência técnica autorizada, sendo responsável pela entrega, 
instalação e realização de testes operacionais no local indicado pela Administração. Deverá, ainda, 
disponibilizar manual técnico em língua portuguesa e promover treinamento básico dos servidores 
designados para operação do equipamento, bem como assumir a responsabilidade pela 
substituição ou reparo em caso de defeitos durante o período de garantia. A contratada deverá 
comprovar regularidade fiscal, trabalhista e jurídica, em conformidade com as exigências da Lei nº 
14.133/2021. 
A instalação do gerador deverá ocorrer em local apropriado, que disponha de ventilação 
adequada, proteção contra intempéries e condições de segurança, devendo contemplar a correta 
integração com a rede elétrica da unidade de saúde, de forma a garantir acionamento automático, 
seguro e eficiente. Todo o processo de instalação deverá observar rigorosamente as normas de 
segurança elétrica e sanitária vigentes. 
No que se refere à sustentabilidade e à segurança, o equipamento deverá apresentar eficiência 
energética e níveis de emissão compatíveis com as normas ambientais aplicáveis, além de prever 
medidas seguras para armazenamento e manuseio do combustível. Deverão ser adotadas 
práticas que minimizem impactos ambientais e riscos à saúde dos usuários e profissionais da 
unidade, em consonância com os princípios do desenvolvimento sustentável previstos na Lei nº 
14.133/2021. 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 
ser atendidos os requisitos exigidos neste tópico. 
4.2. A CONTRATADA deve conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais 
aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio 
ambiente. 
4.3. Os itens deverão respeitar as normas e os princípios ambientais, minimizando ou mitigando 
os efeitos dos danos ao meio ambiente, utilizando, sempre que possível e disponível, tecnologias 
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e materiais ecologicamente corretos, bem como promovendo a racionalização de recursos 
naturais. 
4.4. É vedada a subcontratação do objeto. 
4.5. Requisitos do Equipamento (Gerador):  
Gerador de energia elétrica novo, sem uso, com potência compatível com a demanda da sala de 
vacinação (dimensionado conforme carga dos equipamentos existentes, especialmente 
refrigeradores de vacinas); 
Sistema de partida automática (ATS – Automatic Transfer Switch), com acionamento imediato em 
caso de queda de energia; 
Capacidade de operação contínua pelo período mínimo necessário para garantir a segurança da 
cadeia de frio (autonomia compatível com a realidade local); 
Funcionamento com combustível de fácil acesso no município (preferencialmente diesel); 
Baixo nível de ruído, adequado para instalação em ambiente de unidade de saúde; 
Sistema de proteção contra sobrecarga, curto-circuito e variações de tensão; 
Painel de controle com indicadores de funcionamento, tensão, frequência e nível de combustível; 
Atender às normas técnicas vigentes da Associação Brasileira de Normas Técnicas e demais 
regulamentações aplicáveis. 
4.6. Requisitos da Contratada: 
Fornecimento do equipamento com nota fiscal, garantia mínima de 12 meses e assistência técnica 
autorizada; 
Realização da entrega, instalação e testes operacionais no local indicado pela Administração; 
Disponibilização de manual técnico em língua portuguesa e treinamento básico para os servidores 
responsáveis pela operação; 
Responsabilidade pela substituição ou reparo do equipamento em caso de defeito durante o 
período de garantia; 
Comprovação de regularidade fiscal, trabalhista e jurídica, conforme legislação vigente de 
contratações públicas. 
4.7. Requisitos de Instalação: 
O equipamento deverá ser instalado em local adequado, com ventilação, proteção contra 
intempéries e segurança; 
A instalação deverá contemplar a integração com a rede elétrica da unidade, garantindo 
acionamento automático e seguro; 
Atendimento às normas de segurança elétrica e sanitária vigentes. 
4.8. Sustentabilidade e Segurança: 
O equipamento deverá apresentar eficiência energética e níveis de emissão compatíveis com as 
normas ambientais; 
Prever medidas de segurança para armazenamento e manuseio de combustível; 
Minimização de impactos ambientais e riscos à saúde dos usuários e profissionais da unidade. 
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
5.1. A entrega do objeto licitado será parcelada conforme O. F. (ordem de fornecimento), não 
havendo cota mínima para pedido, devendo a mercadoria ser entregue num prazo de até 20 (vinte) 
dias úteis, a contar do recebimento da referida ordem emitida pelo Setor de Compras/Licitações 
com a apresentação da respectiva N. F. (nota fiscal), no horário de 11h30 às 17h30.  
5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 02) dois dias de antecedência para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
5.3. Os itens deverão ser entregues nos seguintes endereços:  
5.4. Não serão aceitos produtos/materiais em desacordo com as especificações constantes do 
presente Termo de Referência. 
5.5. Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os insumos que o compõem, tais como as 
despesas com impostos, taxas, frete, embalagens, seguros e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente na aquisição e entrega dos materiais cotados, bem como transporte, custos, 
estocagem até a entrega total do objeto, testes, leis sociais e tributos. 
 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
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6.1. As comunicações entre o Município e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
6.2. O Município poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
6.3. São obrigações do licitante: 
6.3.1. Fornecer os itens de acordo com o edital e com a proposta. 
6.3.2. Manter durante todo o período de vigência do contrato as mesmas condições exigidas para 
habilitação. 
6.3.3. Responder pelos prejuízos materiais ou pessoais causados por eventuais danos causados 
por negligência, imprudência, imperícia ou dolo próprio ou de funcionário da Contratada. 
6.3.4. Arcar com os tributos federais, estaduais ou municipais, que por ventura incidam ou venham 
a incidir sobre o respectivo termo de contrato, bem como os encargos sociais, trabalhista e 
previdenciários do mesmo. 
6.4. São obrigações do Município: 
6.4.1. Efetuar os pagamentos na forma estabelecida neste Termo de Referência. 
6.4.2. Modificar unilateralmente o termo de contrato para melhor adequação às finalidades de 
interesse público, respeitados os direitos do fornecedor. 
6.4.3. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do contrato. 
6.5. A execução do contrato será acompanhada, fiscalizada e gerida conforme segue: 
Gestor do contrato: Lucimar Maria de Souza Campos 
Fiscal do Contrato: Vanessa Paula do Nascimento 
6.6. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração, com anotação no histórico de gerenciamento de todas as ocorrências relacionadas 
à execução, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados.  
6.7. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção 
da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  
6.8. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso.  
6.9. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  
6.10. O gestor de contrato analisará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento 
e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
6.11. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração, 
acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência 
6.12. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 
o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. 
6.13. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 
7. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO 
7.1. Os itens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo fiscal de contrato, para efeito de 
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posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta. 
7.2. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 02 (dois) úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade 
e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 
7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se 
à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 
7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de cinco dias 
úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período. 
7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como:  
7.9.1. O prazo de validade; 
7.9.2. A data da emissão;  
7.9.3. Os dados do contrato e do Município;  
7.9.4. O período respectivo de execução do contrato;  
7.9.5. O valor a pagar; e  
7.9.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao Município. 
7.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista. 
7.12. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa. 
7.13. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
7.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
7.14.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
7.15. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 
 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  
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8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 
menor preço por item. 
8.2. O fornecimento do objeto será de forma única. 
8.3. Os critérios de habilitação são os elencados no Anexo I – EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO, 
apêndice a este Termo de Referência. 
 
9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 87.000,00 (oitenta e sete mil reais), conforme 
custos unitários apostos na tabela acima. 
9.2. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos itens, nas seguintes 
situações: 
9.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 
tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
9.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
9.1.3. Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previsto para a contratação; ou 
9.1.4. Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 
 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta das seguintes dotações:  
 

CÓDIGO DA DESPESA FICHA 
F. 
RECURSO 

ESPECIFICAÇÃO DA 
DESPESA 

4.4.90.52.00.2.04.02.10.305.0009.2.0037   
JUNTOS PELA SAÚDE - 
FORTALECER VIGILÂNCIA 
EM SAÚDE 

 
11. VIGÊNCIA DO TERMO DE CONTRATO 
11.1. O prazo de vigência do Termo de Contrato será até 31 de dezembro de 2026 e poderá ser 
prorrogado sucessivamente, até o limite previsto no art.107, da Lei Federal nº 14.133/21, desde 
que comprovado o preço vantajoso. 

 
Ibertioga, 15 de abril de 2026. 

 
 
 
 

__________________________________ 
Lucimar Maria de Souza Campos 

Secretária Municipal de Saúde 
Gestor de Contratos – Portaria nº 2321/2026 
Responsável pelo do Termo de Referência 
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ANEXO II– EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

1.HABILITAÇÃO JURÍDICA 
1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  
1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede; 
1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
1.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971 
1.8. Sociedade anônima / SA: estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
bem como a ata de eleição e posse vigente de sua diretoria, ambos devidamente arquivados na 
Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede. 
1.9. Cópia do RG e CPF ou documento equivalente de todos os representantes da licitante. 
1.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou poderão ser 
substituídos pela alteração consolidada. 
 
2. HABILITAÇÃO REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(CNPJ); 
2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), mediante 
apresentação do CRF-FGTS. 
2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943. 
2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal relativo a sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede do licitante, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, relativa à atividade em cujo 
exercício contrata ou concorre; 
2.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual da sede do licitante, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, relativa à atividade em cujo 
exercício contrata ou concorre; 
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2.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estadual ou municipal relacionados ao 
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva da sua sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
2.9. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da 
prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
 
3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA: 
3.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, cuja pesquisa tenha sido realizada com antecedência não superior a 90 (noventa) dias da 
data prevista realização da sessão do pregão. 
 
4. HABILITAÇÃO TÉCNICA: 
4.1. Comprovação de aptidão de desempenho, através de apresentação de, no mínimo, 01 (um) 
atestado de técnico profissional, fornecido por Pessoa Jurídica de Direito Público ou Privado, em 
nome do Responsável técnico da Empresa comprovando que executou, de forma satisfatória, 
serviços na área do objeto deste certame. 
4.2. Declaração de que o fornecedor tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto do pregão, conforme ANEXO VII. 

5. DEMAIS DOCUMENTOS: 
5.1. Declaração referente a: 
5.1.1. Que não emprega menores 
5.1.2. Que cumpre requisitos de habilitação 
5.1.3. Que inexistem impedimentos legais 
5.1.4. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
5.2. Declaração de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual, 
(conforme modelo Anexo VI). 
5.3. Certidão de Consulta Consolidada emitida em até 30 (trinta) dias da abertura da licitação, para 
verificação, como condição prévia para deferimento da habilitação, quanto ao eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta Consolidada de 
Pessoa Jurídica realizada por intermédio do Tribunal de Contas da União através da URL 
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/, (Licitantes Inidôneos/TCU; Cadastro Nacional de 
Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade/CNJ; Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas/CGU- União; Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas/CGU-União. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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ANEXO III – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO Nº  /2026 
 
AQUISIÇÃO DE GERADOR DE ENERGIA ELÉTRICA DESTINADO À SALA DE VACINAÇÃO 
DA UNIDADE DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE IBERTIOGA 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº /2026, que fazem entre si o Município Ibertioga, Prefeitura 
Municipal situada na Rua Evaristo de Carvalho, 56 - Centro - Ibertioga-MG CEP: 36225-000, 
inscrita no CNPJ sob o nº. 18.094.839/0001-00, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr José Francisco Rodrigues de Almeida, portador do CPF nº 653.797.568-91, residente e 
domiciliado na rua Avenida Bias Fortes, 433, centro, Ibertioga/MG, CEP 36 225-000, doravante 
denominado CONTRATANTE, a empresa -----, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº -----------, 
sediado(a) na ------------, doravante designado CONTRATADA, neste ato representado(a) por -----
----------, conforme procuração apresentada nos autos ou ato constitutivo  em observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 006/2026, Processo 
Licitatório nº 0026/2026 mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  
1.1. O objeto do presente instrumento é a Aquisição de gerador de energia elétrica destinado à 
sala de vacinação da unidade de saúde do Município de Ibertioga. 
(Inserir itens após resultado) 
1.2. Vinculam está contratação, independentemente de transcrição: 
1.2.1. O Termo de Referência; 
1.2.2. A Proposta da contratada; e 
1.2.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro de 2026, contados da assinatura 
do instrumento contratual ou equivalente, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitado o 
limite do art. 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 
3.1. A entrega do objeto licitado será parcelada conforme O. F. (ordem de fornecimento), não 
havendo cota mínima para pedido, devendo a mercadoria ser entregue num prazo de até 20 (vinte) 
dias úteis, a contar do recebimento da referida ordem emitida pelo Setor de Compras/Licitações 
com a apresentação da respectiva N. F. (nota fiscal), no horário de 11h30 às 17h30.  
3.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 02) dois dias de antecedência para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
3.3. Os itens deverão ser entregues nos seguintes endereços:  
3.4. Não serão aceitos produtos/materiais em desacordo com as especificações constantes do 
presente Termo de Referência. 
3.5. Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os insumos que o compõem, tais como as 
despesas com impostos, taxas, frete, embalagens, seguros e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente na aquisição e entrega dos materiais cotados, bem como transporte, custos, 
estocagem até a entrega total do objeto, testes, leis sociais e tributos. 
3.7. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 
3.8. As comunicações entre o Município e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
3.9. O Município poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
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3.10. São obrigações do Fornecedor: 
3.10.1. Fornecer os itens de acordo com o edital e com a proposta. 
3.10.2. Manter durante todo o período de vigência do contrato as mesmas condições exigidas para 
habilitação. 
3.10.3. Responder pelos prejuízos materiais ou pessoais causados por eventuais danos causados 
por negligência, imprudência, imperícia ou dolo próprio ou de funcionário da Contratada. 
3.10.4. Arcar com os tributos federais, estaduais ou municipais, que por ventura incidam ou 
venham a incidir sobre o respectivo contrato, bem como os encargos sociais, trabalhista e 
previdenciários do mesmo. 
3.11. São obrigações do Município: 
3.11.1. Efetuar os pagamentos na forma estabelecida neste Termo de Referência. 
3.11.2. Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse 
público, respeitados os direitos do Licitante. 
3.11.3. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do contrato. 
3.12. A execução do contrato será acompanhada, fiscalizada e gerida conforme segue: 
Gestor do contrato: Lucimar Maria de Souza Campos 
Fiscal do Contrato: Vanessa Paula do Nascimento. 
3.13. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração, com anotação no histórico de gerenciamento de todas as ocorrências relacionadas 
à execução, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados.  
3.14. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  
3.15. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso.  
3.16. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  
3.17. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
3.18. O gestor de contrato analisará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento 
e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
3.19. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração, 
acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência 
3.20. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 
o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. 
3.21. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. O Contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser 
subcontratado, cedido ou transferido, total ou parcialmente, nem ser executado em associação da 
CONTRATADA com terceiros, sem autorização prévia do MUNICÍPIO, por escrito, sob pena de 
aplicação de sanção, inclusive extinção contratual. 
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5. CLÁUSULA QUINTA - VALOR 
5.1. O valor total da contratação é R$ ------------ 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos a contratada 
dependerão dos serviços efetivamente prestados. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  
6.1. O pagamento será realizado integralmente da seguinte forma: 
6.1.1. Após a entrega do objeto, Recebimento Definitivo, e Nota Fiscal ou documento de cobrança 
equivalente, correrá o prazo de cinco dias úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual 
período. 
6.2. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da finalização da 
liquidação da despesa, através de depósito bancário indicado pela contratada. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento, em ---------- 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice do INPC, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
8.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do contrato administrativo, a partir da 
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou 
de aceitação expressa.  
8.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
8.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 
8.4. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da contratada 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  
8.5. É dever da contratada orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  
8.6. A Contratada deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
 
9. CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
10.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
10.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
10.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
10.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pela pregoeira durante o certame; 
10.1.5. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 
10.1.5.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
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10.1.5.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
10.1.5.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
10.1.5.4. Deixar de apresentar amostra; 
10.1.5.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
10.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
10.1.7. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
10.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 
10.1.9. Fraudar a licitação 
10.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
10.1.10.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
10.1.10.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
10.1.10.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
10.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
10.1.12.  Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  
10.2.1. Advertência;  
10.2.2. Multa; 
10.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 
10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 
10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
10.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 
10.3.2. As peculiaridades do caso concreto 
10.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 
10.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 
10.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
10.4. A multa será recolhida em percentual de 1% (um por cento) incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação 
oficial.  
10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2,10.1.4 e 10.1.5, a multa será de 2% 
(dois por cento) do valor do contrato licitado. 
10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.3, 10.1.6 ao 10.1.12, a multa será de 15% 
(quinze por cento) do valor do contrato licitado. 
10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.2 a 10.1.7, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do Município de Ibertioga, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos. 
10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.8 a 10.1.12, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.2 a 10.1.7 que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará 
o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021. 
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10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 10.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do Município de Ibertioga.  
10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
11.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência poderá ser 
prorrogada até a conclusão do objeto. 
11.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da 
contratada: 
a) ficará ela constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a execução contratual. 
11.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
11.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
11.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
11.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.5.3. Indenizações e multas. 
11.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei nº 14.133, de 2021).  
11.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
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12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da seguinte dotação: 
 

CÓDIGO DA DESPESA FICHA F. RECURSO ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA 

    

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS  
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 
gerais dos contratos. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
14.2. A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 
15.1. O CONTRATANTE deverá promover a publicação do presente termo de contrato, 
obedecendo aos prazos previstos e estabelecidos pela Lei nº. 14.1333/21.  
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 
16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Barbacena - MG, para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 
E por se acharem justos e acordados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma para um só efeito na presença de 02 (duas) testemunhas. 
 
 
Ibertioga, ----------------. 
 

__________________________ 
José Francisco Rodrigues de Almeida  

Prefeito Municipal 
________________________ 

Contratada 
 
Testemunhas:  
1._________________________________     
CPF: 
 
2. _________________________________ 
CPF:                                                                          
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ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTA 

PROPOSTA DE PREÇOS 
(Modelo que pode ser preenchido pelo licitante como sua proposta) 

RAZÃO 
SOCIAL/NOME  

 

CNPJ /CPF  
ENDEREÇO 
COMPLETO 

 

TELEFONE  
E-MAIL 
 

 

Local, ___ de ____________________ de 2026. 
 
 
Ref. Pregão Eletrônico Nº 006/2026 – Processo Licitatório Nº 026/2026. 
 
Prezados Senhores, 
 
Apresentamos e submetemos à apreciação de V. Sra. Nossa proposta de preços ao objeto do 
Pregão Eletrônico em epígrafe, tendo como referência o dia, mês e ano acima consignados. 
 

ITEM SERVIÇO / DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

MARCA 

1.        

VALOR TOTAL  R$  

 
➢ Declaramos que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os custos e despesas, 
tributos, encargos sociais, frete até o destino, carga e descarga e quaisquer outros ônus que 
porventura possam recair conforme objeto da presente licitação, bem como os descontos 
porventura concedidos;  
➢ Declaramos que o objeto ofertado atende todas as especificações exigidas no ANEXO I e da 
legislação aplicável ao caso, incluindo todas as licenças e autorizações necessárias. 
➢ Declaramos que a proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega da proposta. 
➢ Declaramos que o prazo de validade da presente proposta _____ (____________________) 
dias da data estipulada para sua apresentação não inferior a 60 (Sessenta) dias. 
➢  Declaro que, o responsável pela assinatura do termo de Contrato é o Sr (a) 
_________________ portador (a) do CPF nº _________________ e RG nº 
__________________. 
Local e data.  
 
(NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA) 
(ENDEREÇO, SE INEXISTENTE NO PAPEL TIMBRADO) 
 
 
Juntamente com a proposta os licitantes interessados no item 01 deverão anexar ficha 
técnica/folheto técnico do item ofertado, a fim de possibilitar o atendimento as 
especificações do edital, sob pena de desclassificação da proposta. 
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO 

_______ (nome completo - qualificação: nacionalidade, estado civil, profissão, endereço, Carteira 
de Identidade, CPF), representante legal da empresa ________ (qualificação completa: pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o No. _______, com sede na cidade de _______ 
no endereço _______), DECLARA: 
1. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 
sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
2. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°, XXXIII, da Constituição; 
3. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
Local e data. 

 
Nome 

Representante da Empresa Licitante 

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO 

A Empresa _________________________, inscrita no CNPJ sob o nº __________________, 
sediada na _____________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 
_____________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
__________________________ e do CPF nº ____________________________, DECLARA, sob 
as penas da lei, que se enquadra como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Micro 
empreendedor Individual nos termos do art. 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 
2006, estando apta a fruir dos benefícios e vantagens legalmente instituídas nos art. 42 a 49 e por 
não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei 
Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006. 
Declara ainda que no ano-calendário de realização desta licitação, esta empresa não celebrou 
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, me responsabilizando 
pele observância desse limite. 

 
Local e data. 

(NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA) 
(ENDEREÇO, SE INEXISTENTE NO PAPEL TIMBRADO) 

 

ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO 

A Empresa _________________________, inscrita no CNPJ sob o nº __________________, 
sediada na _____________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 
_____________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
__________________________ e do CPF nº ____________________________, DECLARA, que 
tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação, conforme art.67, inciso VI, da Lei Federal no 14.133/21. 
 

 
Local e data. 

(NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA) 
(ENDEREÇO, SE INEXISTENTE NO PAPEL TIMBRADO) 


